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PROCESSO N.º 005/2024 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

 

 

Registro de Preços para Possível Aquisição de Material Permanentes para a Administração Municipal 

 

 

 

 

LICITAÇÃO 

 
 

Lei n.º 14.133/2021 

 

(...) 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XLI – Pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 

julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

(...) 

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do 

edital de licitação, são de: 

a)  8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto; 

(...) 

 

 
Porto Xavier-RS, 17 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

LAERTH DEOBALD 

Diretor do Departamento de Compras e Licitações 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE     REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2024  

Aplicação da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Gilberto Domingos Menin, Prefeito do Município de Porto Xavier/RS, torna público para 

conhecimento dos interessados que será realizado PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo "Menor Preço", a ser 

processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nomeados pela portaria nº 9.755/2023 e 12.322/2023 

Comissão de Apoio ao Pregoeiro, conforme condições estabelecidas no presente Edital. 

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar nº123/06 e Decreto Federal nº 10.024/2019. 

 

DATAS: 

Cadastro de propostas no site: Das 08h00min do dia 18/07/2024, às 07h59min do dia 05/07/2024. 

Abertura das propostas: 05 de junho de 2024, às 08h00min; 

Início da disputa de Preços: 05 de junho de 2024, às 0 8 h 30min; 

Cadastro de propostas iniciais e Disputa: www.bll.org.br (acesso identificado). 

 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica 

(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, conforme convênio de cooperação 

técnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de Porto Xavier–RS e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 

BLL. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Porto Xavier - RS, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da 

página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br.  

 

2 - DO OBJETO 

2.1 – O presente pregão tem por objeto o Registro de Preços para Possível Aquisição de Material Permanentes para 

a Administração Municipal, de acordo com as especificações e quantidades estimadas constantes, conforme segue: 

 

ITENS QTD UNIDADE DESCRIÇÃO 

COMPUTADOR 

COMPLETO 

5 UNIDADE 

placa mãe - gigabyte - placa mãe: h610 - socket placa mãe: lga1700 12ª geração 

(alder lake) - audio placa mãe: realtek áudio codec 2/4/5.1/7.1 - rede: gbe 

10/100/1000 - memória: 2x ddr4 64gb (até 32gb por módulo) - 1x slot pci 

express x16 - 1x slot pci express x1 conexões - 4 x conectores sata 6gb - 1 x 

conector m.2 - 1 x porta d-sub/vga - 1 x porta hdmi - 2 x usb 3.2 - 4 x usb 2.0 - 

1 x porta rj-45 de rede com indicador de led - 3 x conectores de áudio - 1 x porta 

ps/2 teclado, mouse processador - processador: intel core i5 12400f - 12ª geração 

especificações da cpu: - frequência: 2.50 ghz à 4.40 ghz - socket: fclga1700 - 

número de núcleos: 6 - nº de threads: 12 - frequência baseada em processador: 

2.50 ghz - frequência turbo max: 4.40 ghz - cache: 18 mb intel smart cache - 

tdp: 65w memória - tamanho: 8gb, 3200mhz - arquitetura da memória: ddr4 - 

expansível até 64gb armazenamento - ssd: 480gb placa de video - vga 1gb ddr3 

gt210 64bits - conectores: 1x vga / 1x hdmi / 1x dvi fonte - fonte 350w real - 

110/220v - bivolt - acompanha cabo de força 

MONITOR LED 8 UNIDADE características: - marca: lg - modelo: 20mk400h-b especificações: cor: - preto 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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tela: - tamanho 19,5" - tipo de tela: led tn - brilho: 200 cd/m² - resolução máxima: 

1366 x 768 - contraste estático: 600:1 - suporte de cores: 16,7 - pixel pitch: 

0,3177 x 0,3070 mm - tempo de resposta: 2ms - revestimento de tela: anti-glare 

(3h) - frequência: h: 30 - 61 khz / v: 56 - 75 hz - ângulo de visão 90° / 65° líquido 

(sem base) 2,0 kg - suporte de parede (vesa): 75 x 75 mm entradas/saídas: - d-

sub - hdmi - hp out recursos: - picture mode - reader mode - plug & play - flicker 

safe - color weakness - black stabilizer - dynamic action sync - crosshair - smart 

energy saving - onscreen control dimensões (lxaxp): - com base: 463,8 x 366,5 

x 181,9 mm - sem base: 463,8 x 276,4 x 38,4 mm - ajuste de inclinação: -5°/35° 

energia: - fonte adaptador externo - consumo de energia 13w (típico) conteúdo 

da embalagem: - 1 x monitor lg led - 1 x fonte de alimentação - 1 x cabo hdmi 

garantia: 12 meses de garantia 

CADEIRA GIRATÓRIO 

12 UNIDADE 

cadeiras de escritório secretária estofada com revestimento em couro 

sintético, com encosto fixo, em estrutra de metal e plástico, giratória com 5 

rodízios, com regulagem de altura atraves de pistão a gás classe 4, suporta até 

150 kg, cor preto, com braços fixos 

TELEVISÃO 65’ 

1 UNIDADE 

tela plana de 65 polegadas (televisão), resolução full hd 4k, com entradas hdmi, 

vga, usb, com controle remoto, conectividade por buetooth, wi-fi, espelhamento 

de tela, potência do áudio de 21 w (rms) 

CADEIRA EXECUTIVO 

6 UNIDADE 

com espuma injetada, gomada e costurada, com braços, base em tubo de aço 

com pintura epoxi, tabua de assento e do encosto anatomica e multilaminada, 

revestimento simile couro, giratória com 5 rodízios, com regulagem de altura 

atraves de pistão a gás classe 4, suporta até 150 kg, cor preto. 

AR CONDICIONADO 

SPLIT 24.000 BTU 
1 UNIDADE 

split 24.000 btus, monofásico, 220v 

CHROMEBOOKS 40 

UNIDADE 

chromebooks - chromebook intel® dual-core, google chrome os, 4gb, 64gb, 

11.6'' hd led, 1.06kg, em um tom prateado atemporal, processor brand intel, os 

name windows, sistema operacional google chrome os, processador intel® 

celeron® n4500 (1.10 ghz até 2.80 ghz, 4 mb l3 cache), placa de vídeo intel® 

uhd graphics meli_shipping_mode, me1, modelo do processador n4500, tela 

11.6" hd led antirreflexiva, anatel 020071804423, memória 4 gb, 

armazenamento 64 gb e.mmc, cor prata, multimídia áudio: sim, efeitos de áudio: 

não, alto-falantes: 2w estéreo (1w x 2) microfone integrado: sim, webcam 

integrada: sim (720p hd); model notebook, rede 802.11 ax wlan 2x2 bluetooth 

v5.1; portas de comunicação portas usb: 1 x usb-c™: 1 x usb3.2 saída fone-de-

ouvido: sim (combo com entrada para microfone) entrada p/ microfone : sim 

(combo com saída para fone-de-ouvido) leitor de cartões multimídia: micro sd / 

sdhc / sdxc; características para digitação português-br, model chromebook; 

alimentação fonte adaptadora: 45 watts (usb type-c) tensão da fonte adaptadora: 

bivolt (100-240v) padrão da bateria: 2 células (40.2wh) dimensão (l x p x a) 

(mm) 288 x 202 x 159 peso 1.06 software celeron® n4500 dobradiça de 180° 

permitindo a visualização da tela de vários pontos de vista. bateria, com o 

carregador usb-c universal fornecido com o dispositivo.  

COMPUTADOR 02 
UNIDADE 

completo intel core i7-10700k, 16mb, 3.8ghz (5.1ghz max turbo) / memória 8gb 

ddr4 2666mhz / ssd 480gb m.2 nvme / monitor led 21,5’ + kit teclado e mouse 
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IMPRESSORA 02 

UNIDADE 

multifuncional, com rendimento de até 7.000 páginas por toner, considerando 

5% de cobertura no papel a4. multifuncional duplex, com conexão usb, ethernet, 

com capacidade de opcional wi-fi direct, tecnologia de impressão laser 

monocromática, possui painel sensível ao toque de 4,3", memória de 256 mb, 

processador de 400mhz. Impressão: - tecnologia de impressão: laser (mono) 

- funções: imprimir, copiar, digitalizar, fax 

- painel: painel de toque colorido de 4,3" 

- processador: 400mhz 

- memória: 256 mb 

- capacidade móvel: ricoh smart device connector, apple airprint®, mopria® 

- linguagem da impressora: pcl5e, pcl6, emulação postscript 3 

- protocolo de rede: tcp/ip 

- interface: 10base-t/100base-tx (ethernet)usb 2.0 tipo a x 2—1 x traseira e 1x 

frontal, usb 2.0 tipo b x 1— traseira, etiqueta nfc; opcional: ieee 

802.11a/b/g/n/ac (lan sem fio) e wi-fi direct 

- sistema operacional: windows® windows® 8.1, windows® 10, windows® 

server 2012, windows® server 2012r2, windows® server 2016, windows® 

server 2019; mac mac os v10.10 - v11; outros linux 

- impressão duplex automática 

- velocidade de impressão (a4) 32 ppm (simplex), 13 ppm (duplex) 

- tempo de primeira impressão 7,1 segundos 

- tempo de aquecimento: até 30 segundos 

- resolução de impressão: 600 x 600 dpi (padrão) 

- ciclo de trabalho: 35.000 páginas/mês 

- ciclo de recomendado: 700 - 5.800 páginas. Cópia: - velocidade de cópia (a4): 

até 32 ppm 

- capacidade do alimentador de documentos: 35 folhas 

- resolução: 300 x 600 dpi (ardf) 

- cópia múltipla: até 99 

- copiar recursos: faixa de zoom: 25%-400% 

especificações do scanner  velocidade de digitalização (a4 ardf) - mono: 13 

impressões/minuto, cor: 4,5 impressões/minutoresolução - 300 x 600 dpi (ardf), 

19.200 x 19.200 dpi (platen, pc twain) 

- tamanho original: a4 

fax - circuito: pstn, pabx 

- resolução: horizontal: 200 dpi-8 pontos/mm, vertical 100 dpi-3,85 pontos/mm, 

200 dpi-7,7 pontos/mm. Garantia:- 12 meses  

AR CONDICIONADO 

60.000 BTUS 02 
UNIDADE 

split piso teto 60.000 btus, frio, trifásico, 220 volts, controle com display digital, 

BEBEDOURO DE ÁGUA 02 

UNIDADE 

de coluna para garrafões, acabamento em epóxi branco, suporta garrafões de 10 

a 20 litros, fornece água natural e gelada, baixo consumo de energia, eco-

compressor com gás r134a, dimensões: 33x32x98cm, alimentação: elétrico, 

potência mínima 90w, garantia 12 meses 

NOBREAK 

8 UNIDADE 

voltagem 220 volts, etiqueta nacional de eficiência energética (ence) a+,b, 85%, 

tipo de fonte de energia energia elétrica, baterias inclusas sim, funciona com 

baterias, funciona com baterias chumbo-ácido selado, cor preto, 02 anos de 

garantia, peso do produto 10 quilogramas, dimensões da embalagem, 40,79 x 

23,4 x 14,8 cm; 10 quilogramas 

TRANSFORMADOR 5 UNIDADE transformador de energia 2000 va 

 

3 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

3.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública exclusivamente por meio eletrônico, 

via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: licitapx@pmportoxavier.com.br 

3.1.1 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 

Compras e Serviços pelo telefone nº 2120-1400, whatsapp: (55) 99919-4985. 

3.2 - Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 

mailto:licitapx@pmportoxavier.com.br
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por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

3.2.1 - A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema no endereço eletrônico 

www.bll.org.br ou por e-mail licitapx@pmportoxavier.com.br devendo ser juntados todos os documentos que 

fundamentam tais impugnações. 

3.2.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 

física, e  de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do 

respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante. 

3.2.3 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

3.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

3.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame se, da impugnação, 

gerar alterações que impliquem em comprometimento de formulação das propostas. 

3.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.5.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos  autos do processo de licitação. 

3.6 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada pela 

mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

3.7 - Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página 

eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br e as especificações constantes no Edital, 

PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas. 

3.8 – Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar durante a 

fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo 

conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 

 

4 - REFERÊNCIAS DE TEMPO 
4.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o 

horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

 

5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que atendam às condições deste Edital e seus Anexos, 

inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, constante do item 11, para o respectivo cadastramento 

junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem atividade compatível com o objeto desta 

Licitação. 

5.1.1 - Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos termos 

do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 

a) Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano calendário, 

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais). 

b) Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano 

calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais). 

5.1.2 - Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complementar nº 

123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 

receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por 

mailto:licitapx@pmportoxavier.com.br
http://www.bll.org.br/
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esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006; 

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização 

ou de previdência complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 

ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.2 – Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicadas: 

I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.3 - A obtenção de benefícios a que se refere o item 5.1.1 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham  

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.4 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 

aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 14.133/21. 

5.5 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através 

de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital 

para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através do telefone (41) 3097-4600 ou através do site 

www.bll.org.br no  link CADASTRAMENTO. 

5.6 - Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Porto Xavier- RS a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

5.7 – O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a 

BLL, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

5.8 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de preços, 

independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.9 - Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

5.9.1 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

5.9.1.1 - O impedimento de que trata o item 5.9.1 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

5.9.1.2 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.9.2 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

5.9.3 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

http://www.bll.org.br/
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6 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente credenciado 

em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços 

e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bll.org.br/.  

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 

associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, 

em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,  aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no Edital; 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitação, proposta 

de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa; 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -BLL; 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico; 

6.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma empresa 

associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou através da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site: 

https://bll.org.br/ 

 

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE                     HABILITAÇÃO 

7.1 - Os licitantes vencedores encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (enviar anexo), proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de recebimento de propostas. 

7.2- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.3- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.3.1– Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será irretratável e irrenunciável e não poderá ser 

alterada, seja com relação a prazo e especificações, seja com relação a qualquer condição que importe modificação 

dos seus termos originais, bem como, não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, retificações ou 

desistência de propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro para 

revelação de erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas; 

7.3.2- Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço. 

7.4- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.5- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.6– Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, 

que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei: 

7.6.1declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.7– A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e conformidade das propostas e 

de documentação. 

7.7.1Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagem às licitantes informando a data 

e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

7.8- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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8 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos, : 

8.1.1 - Valor unitário e total do item; 

8.1.2 – Marca/modelo (caso houver); 

8.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Edital: indicando, no 

que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.6 - Os licitantes devem respeitar os Preços de Referência estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.7 - Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual 

os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de 

sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

8.8 - Quando da convocação da licitante vencedora para apresentação da proposta final, esta deverá ser 

devidamente  identificada. 
8.9 - Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e na plataforma BLL, prevalecerá o descritivo 

constante no Edital. 

 

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local   indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Edital. 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por  todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito  na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de  lances. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.4.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR VALOR DO ITEM. 

9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

9.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.7. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 0,01 entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.8. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, 

onde os  licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 

adotado neste edital. 

9.8.1 Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
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9.8.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

9.8.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

9.9. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o(a) Pregoeiro(a) poderá, assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 

mediante justificativa. 

9.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo  pregoeiro; 

9.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

9.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

9.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá  permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica 

diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de Licitações Leilões do Brasil - BLL, através do endereço 

https://bllcompras.com/, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

9.15. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.17. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate, será assegurado como critério 

de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei 

Complementar nº 123/06; 

9.17.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou lances 

apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor 

classificado durante a etapa de lances; 

9.17.1.1 - Na ocorrência do empate citado no item 9.17.1, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos deste 

subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de 

preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

b) é de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para 

o exercício do direito sob comento. 

c) apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 

d) não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente 

pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.17.1, na ordem 

classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 

9.17.3 – Dos critérios gerais para desempate entre propostas: 

9.17.3.1 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem: 

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

9.17.4 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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I – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

II – empresas brasileiras; 

III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

9.17.5-As regras previstas no item 9.17.4 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.18. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 

neste Edital; 

9.19. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.20. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis 

pertinentes. 

 

10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1.Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

10.2.Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que seja insanável. 

10.3.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

10.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6.1 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6.1.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.6.1.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

10.9.O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

10.10.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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10.11.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.12.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 

o  disposto neste Edital. 

 

11– DA FASE DE LANCES 

11.1 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 

poderão  encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11.2- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por  todos os participantes. 

11.2.1 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

 

12 - HABILITAÇÃO 

12.1- Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a BLL a documentação abaixo, em 

original ou cópia autenticada por cartório competente, contados a partir da data da recepção do arquivo. No caso 

de cópia autenticada, toda documentação deverá estar perfeitamente legível. 

12.2 - Se a licitante desatender às exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.2.1 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

12.3 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua  participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da 

União(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc). 

12.3.1 - A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.3.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de condição de 

participação. 

12.4 - Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos subitens 11.6 a 11.9. 

12.4.1 - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não cumpri-

los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no subitem 16.2 do edital. 

12.5 - Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

12.5.1 - a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 

12.5.2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão; 

12.5.3 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

12.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

12.6.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.6.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12.6.3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para  fins de habilitação: 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)
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12.7 - Habilitações Jurídica 

a) a habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a 

documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, 

de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

b) registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, 

inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documento comprobatório da diretoria 

em exercício, e, ainda, decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

d) em caso de existir Procurador, apresentar a procuração registrada em cartório com suas finalidades e 

poderes, incluindo cópia da cédula de identidade do outorgado autenticada. Caso não exista procurador, enviar cópia 

da cédula de identidade do proprietário ou sócio-gerente com firma reconhecida que comprove sua assinatura em 

todos os documentos assinados de sua empresa. 

 

12.8 – Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
a) alvará de localização; 

b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

c) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, através de 

certidões expedidas Pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade, expresso na própria 

certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido expedidas há, no 

máximo, 90 (noventa) dias, composta de: 

d.1)certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união, nela abrangidas as 

contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 
d.2)Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 

d3) Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal. 

 

f) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da apresentação 

do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu período de validade; 
g)prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa.. 

 

12.9- Qualificação Econômico-Financeira 

a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante e, no caso de não 

constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos de noventa dias da data de 

abertura do processo para conferência. 

 

12.10-Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com 

o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

 

12.11- Declarações 

a) declaração unificada conforme modelo. (ANEXO III - não emprega menor; inidônea; condições de edital; 

responsável legal empresa; servidor público; nepotismo; reserva cargo pessoa com deficiência; compreensão de 

custos; requisitos de habilitação; comunicação futura; alteração de dados). 

12.12- Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua 

regularidade fiscal, a fim de que possa ser aplicado o disposto do art. 43 da Lei Complementar 123/2006, alterada 

pelas Leis Complementares n° 128/2008 e 147/2014. 

12.13- Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
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individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei Complementar 

123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014; 

12.13.1- A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata ou revogar a licitação. 

12.14- Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, as empresas 

deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação, os documentos abaixo: 

12.14.1– Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e afirmando estar na 

condição de ME/EPP, conforme modelo constante no ANEXO IV deste edital; 
12.15- A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins de fruição dos benefícios 

da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

12.16- Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, para habilitação das 

Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil Ltda www.bll.org.br, prevalecerá o primeiro. 

 

13 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1- Encerrada a fase de lances, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

máximo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, através do sistema em que 

ocorreu a disputa, e deverá: 

13.2-Ser redigida em língua portuguesa, digitada e digitalizada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.3-Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

13.4-A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.5-Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.6-Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso. 

13.7-Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.8-A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.9-A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

13.10-As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

13.11-A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 

até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado 

ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser 

modificada. 

 

14- DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 

14.1- Ao final da sessão, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema da BLL  a data para a 

manifestação de intenção de recorrer por parte dos licitantes, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade 

de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer 

e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da BLL, no prazo de 30 (trinta) minutos. 

14.1.1 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.1.2 - A falta de manifestação motivada do licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo estabelecido no 

item 13.1 e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal, importará na decadência desse direito, 

autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação 
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pela autoridade superior. 

14.1.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.1.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.1.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de Compras 

e Serviços, da Prefeitura Municipal de Porto Xavier - RS, sito à Rua Tiradentes, 540, Centro, Porto Xavier – RS, ou 

por meio de protocolo eletrônico. 

14.1.6 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. Os documentos 

comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes legais) deverão ser enviados juntamente com o 

recurso. 

 

15-DO REGISTRO DE PREÇOS 
15.1– Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

15.2– A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/21, e será 

subscrita pela autoridade competente. 

15.3– Será registrado o Menor Preço. 

15.4– A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

15.5– É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto 

no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital. 

 

16-INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E/OU CANCELAMENTO DA ATA 

16.1-A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

16.2- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 

16.3-Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

16.4- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

16.5- O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegura 

a Prefeitura do Porto Xavier o direito de extinguir o instrumento contratual e de cancelar a ata de registro de preços 

a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

16.6- O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 14.133/2021, sujeitará 

a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca 

do qual foi verificado o descumprimento por parte da DETENTORA DA ATA, independentemente de outras 

penalidades. 

16.7- Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o contraditório e a 

ampla defesa. 

16.8- No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, sujeitando-

se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes. 

16.9- Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Prefeitura de Porto Xavier poderá 

aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento 

contratual e de cancelamento da ata de registro de preços. 

16.10– O registro do fornecedor será cancelado quando: 

16.11- descumprir as condições da ata de registro de preços; 

16.12- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

16.13- não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER 
   

Rua Tiradentes, 540 – Centro 

Fone: (55) 3354-0700 – Fax: (55) 3354-0716 

E-mail: gabinete@pmportoxavier.com.br 

    CEP: 98.995-000 – Porto Xavier – RS – BRASIL  
 

praticados no mercado; ou 

16.14- sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

16.15- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será formalizado por 

despacho fundamentado. 

16.16- O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata: 

16.16.1- por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 

16.16.2- a pedido do fornecedor; 

16.16.3- descumprir as condições da ata de registro de preços; 

16.16.4- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

16.16.5- não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou, 

16.16.6- sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

16.17-O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será formalizado por 

despacho fundamentado. 

 

17- DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

17.1-Os preços registrados poderão ser revisados/alterados para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do Contrato/Ata em caso de força maior, caso fortuito ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, quando couber. 

17.2-CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE REEQUILIBRIO FINANCEIRO/ECONÔMICO:  

17.2.1. Eventual pedido de reequilibrio financeiro/econômico, além de vir acompanhado por justificativa plausível, 

deve ter anexado os seguintes documentos: 

a)nota fiscal de aquisição, comprovando o preço de compra na época do certame;  

b)nota fiscal atual ao pedido de reequílibrio; 

c)demais comprovantes que comprovem o aumento de preço, se for o caso. 

Observação: Perspectivas de aumento, baseadas em notíciais gerais, não são hábeis a comprovar a impossibilidade 

financeira para a execução do objeto. 

17.3-É obrigação do contratado requerer reequilíbrio mesmo quando negativo (quando reduz o preço do produto). 

O não cumprimento desta obrigação ensejará sanção por descumprimento do contrato. 

18-PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

18.1- Os itens serão adquiridos seguindo o Termo de Referência.  

18.2- O início dos serviços deverão ocorrer em até 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de 

fornecimento/empenho, ficando sob a responsabilidade da Empresa as despesas de transporte, carga, descarga e 

fretes. 

18.3- Para consecução dos fornecimentos dos serviços registrados nesse Edital serão celebrados ordem de compra 

ou pedido de empenho, que poderão ser enviados via whatsapp ou e-mail; 

18.4- Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao fornecimento do(s) material(s) e 

serviços desde que, obedecidas às condições do Pedido de Empenho ou Ordem de Fornecimento, conforme previsão 

deste edital. 

18.5-A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, 

provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as 

providências necessárias para o ressarcimento; 

18.6- Verificada a desconformidade de algum material/serviço, a licitante vencedora deverá promover as correções 

necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital; 

18.7- Os materiais objetos desta licitação deverão ser entregues, sempre que requisitados, podendo o seu 

descumprimento resultar rescisão unilateral do contrato, sem qualquer indenização ao licitante vencedor. 

 

19-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1- O pagamento será efetuado obedecendo ao Termo de Referência. 
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19.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do número do pregão e da ordem de fornecimento e ou empenho. 

19.3- Havendo necessidade de trocas dos itens por imperfeições ou qualquer outro motivo que não possa ser 

utilizado, o pagamento não será efetivado, nestes casos, a contratada deverá recompor o item no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis. 

19.4- As empresas contratadas deverão emitir as notas fiscais, faturas ou recibos com observância às regras de 

retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, em especial às disposições que se referem às 

retenções na fonte de IR, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos contratantes. 

 

20-RECUSA DA CONTRATAÇÃO 
20.1- Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação: 

a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique as contratações 

decorrentes do registro; 

b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do objeto 

da licitação. 

c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente de procedimento 

fraudulento, devidamente comprovado; 

d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor; 

20.2– A Prefeitura, diante da recusa, apurará as razões do interessado no próprio processo que deu origem à 

contratação, de que poderá resultar a liberação do compromisso por ele assumido, ou a rejeição da recusa e 

consequente aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste edital, sem embargo de lhe ser franqueado o 

contraditório e a ampla defesa. 

20.3- Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de motivar o atraso na entrega 

do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) adjudicatário(s) submeter(em) os fatos, por escrito à 

Prefeitura, com as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para análise e decisão, 

desde que dentro do prazo estabelecido para a entrega dos Serviços. 

 

21-DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1-O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital , a contar da data da sua assinatura, prorrogável por mais um ano, comprovado o preço vantajoso, 

nos termos do art. 84 da lei 14.133/2021; 

21.2-O índice de atualização que rege o presente instrumento é o IPCA/IBGE; 

21.3- A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, 

sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao beneficiário do registro, em igualdade 

de condições, nos termos do art. 83 da lei 14.133/2021 

 

22-FISCALIZAÇÃO  

22.1- A fiscalização do material recebido e dos serviços que estarão sendo executados ficará a cargo do 

Departamento de Compras e Licitações do município de Porto Xavier-RS, ao qual caberá informar ao gestor da 

Secretaria de Administração e Governo as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 

I - comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos 

de  prorrogação, se for o caso; 

II - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à execução do 

objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e /ou previstas contratualmente; 

III - informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato 

ao  gestor do contrato; 

IV - emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto contratado; 

22.2 - A fiscalização de que trata este Edital não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora do 

certame, pelos danos causados à Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

22.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando 
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esta quanto a quaisquer  irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, que não implica corresponsabilidade da Administração ou do servidor designado para a 

fiscalização; 

22.4 - À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados. 

22.5 - Ao preposto da empresa vencedora competirá, entre outras atribuições: 

a) representar os interesses da empresa perante a Administração; 

b) realizar os procedimentos administrativos junto a Administração; 

c) manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos produtos fornecidos; 

d) comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os 

esclarecimentos julgados necessários. 

 

23-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

23.1.- Os Serviços/materiais deverão estar em conformidade com as especificações exigidas. 

23.1.1- A contratada obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas para com a 

execução  deste contrato, inclusive com as condições de habilitação e qualificação dela exigidas pela Administração 

Pública para essa contratação, durante toda a vigência do presente contrato. 

23.1.2- Quando solicitado, a empresa vencedora deverá fornecer a documentação comprobatória no prazo de 48h 

(quarenta e oito horas). 

23.1.3- Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, inerentes à 

execução do objeto contratado. 

23.1.4 - Todos os riscos e despesas relacionados à entrega dos Serviços/materiais, bem como a descarga do mesmo 

no local de entrega, serão de competência da contratada. 

23.1.5 - Todos e quaisquer encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, BDI, financeiros ou de qualquer 

natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente são de 

responsabilidade única e exclusiva da contratada, respondendo a Prefeitura apenas e tão somente pelo pagamento 

do material. 

23.1.6 - A Contratada obriga-se a comunicar à Secretaria de Administração e Governo, através de fiscal designado 

por esta, todas as circunstâncias ou ocorrências que, constituindo motivos de força maior, não permitiram a correta 

execução dos serviços.   

23.1.7 - Responder por quaisquer danos causados ao patrimônio do município, aos empregados ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto do presente Pregão. 

23.1.8 - Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato. 

23.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 

fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações. 

23.1.10 - O fornecimento dos Serviços/materiais, assim que solicitado pela CONTRATANTE, não poderá ser 

interrompido por qualquer motivo, durante a vigência contratual. 

 

24 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
24.1 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma pactuada neste contrato. 

24.2 - Notificar, por escrito, inclusive por via e-mail, a CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 

prestação do fornecimento. 

24.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

24.4 - Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais. 

24.5 - Comunicar à CONTRATADA, sempre que necessário sobre qualquer deficiência em relação ao material 

fornecido e/ou serviço realizado. 

24.6 - Informar a contratada, quais os procedimentos para a correta prestação dos serviços, assim como quaisquer 

outras alterações no decorrer do contrato/ATA. 

24.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; confeccionar o relatório de prestação de serviços; atestar na 

Nota Fiscal/Fatura a entrega efetiva do objeto, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente vencedora das 

responsabilidades do Código Civil e/ou Penal. 

24.8 - A Contratante terá o direito de recusar todo e qualquer material utilizado que não esteja adequado para a 

prestação dos serviços. 

24.9 - Compete também ao MUNICÍPIO, solicitar o afastamento do profissional que não estiver apto às obrigações 
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estabelecidas no contrato ou que não tenha comportamento adequado no desenvolvimento dos serviços prestados. 

 

25-DAS PENALIDADES E MULTAS 

25.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 

25.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

25.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos  serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

25.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 

25.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

25.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

25.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro  do prazo de validade de sua proposta; 

25.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

25.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a  licitação ou a execução do contrato; 

25.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

25.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

25.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

25.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

25.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

25.3 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 24.1 as seguintes sanções: 

25.3.1 - advertência; 

25.3.2 - multa; 

25.3.3 - impedimento de licitar e contratar; 

25.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

25.4 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

25.4.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

25.4.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

25.4.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

25.4.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

25.4.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

25.5 - A sanção prevista no item 24.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

25.6 - A sanção prevista no item 24.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da 

Lei 14.133/21. 

25.7 - A sanção prevista no item 24.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

25.8 - A sanção prevista no item 24.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

25.9 - As sanções previstas nos itens 24.3.1, 24.3.3 e 24.3.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

no item 24.3.2. 

25.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
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prestada ou será cobrada judicialmente. 

25.11 - A aplicação das sanções previstas no item 24.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

26-DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 

26.1 – Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 

por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

26.1.1 - A impugnação poderá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema no endereço 

eletrônico www.bll.org.br ou e-mail: licitapx@pmportoxavier.com.br devendo ser juntados todos os documentos 

que fundamentam tais impugnações. 

26.1.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 

física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do 

respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante. 

26.1.3 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

26.1.4 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

26.1.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

26.1.6 - Às impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

26.1.7 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.1.8 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada 

pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

26.2 – A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará na plena 

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

26.3 – Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticados pelo Pregoeiro, cuja intenção deverá ser manifestada 

no final da sessão pública, sob pena de decadência do direito de recorrer. 

26.4 – A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo ao Pregoeiro conceder o prazo 

de três dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais, desde logo, intimados a apresentarem 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

26.5 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

26.6 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

26.7 – Se não reconsiderar a sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração 

da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva e homologação do procedimento. 

26.8 – Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão ser endereçados ao Pregoeiro e protocolados no Setor 

Oficial de Protocolos desta Prefeitura. 

26.8.1 - Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no Setor Oficial de Protocolos 

da Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado ao Setor de Licitações da Prefeitura, que ao receber 

encaminhará ao setor de Protocolo para as providências, com carta de aviso de recebimento, a fim de comprovar o 

envio da sua manifestação. 

26.8.2 – Os memoriais dos recursos e contrarrazões também serão aceitos e recebidos quando enviados através de 

e-mail, devendo ser juntados todos os documentos que fundamentam tais recursos. 

26.9 – Os autos permanecerão desde logo com vistas franqueadas aos interessados no mesmo local indicado no 

item anterior. 

 

27- DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

27.1 - Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Porto Xavier - RS o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 

insanável. 

27.2 - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

mailto:licitapx@pmportoxavier.com.br
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diretamente dele dependam. 

27.3 - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará  

expressamente os atos a que ela se estende. 

27.4 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  

27.5 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,  

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

27.6 - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

27.7 - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

27.8 - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Porto Xavier-RS. 

 

28- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1- Quaisquer esclarecimentos adicionais e itens deste Edital porventura duvidosos, poderão ser obtidos pelo 

fone (55) 3354-0740 ou e-mail 5licitapx@pmportoxavier.com.br, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada do 

processo licitatório. 

28.2- Não o fazendo nesse prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos 

para permitir a continuidade dos procedimentos e a apreciação das propostas, não cabendo aos licitantes direito a 

qualquer reclamação posterior. 

28.3- O Pregoeiro poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer suporte técnico e/ou jurídico às 

decisões da Comissão independente da equipe de apoio; 

28.4- As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do Art.55 da Lei nº 14.133/21. 

28.5- Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de 

outros documentos ou informações complementares que o Pregoeiro porventura julgar necessário. 

28.6- A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Edital, bem como 

na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 

28.7- É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade das declarações feitas ou apresentadas em 

razão do cumprimento das exigências deste Edital. 

28.8- Os documentos da habilitação dos que forem excluídos do certame, ficarão em poder da Prefeitura. 

28.9– À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a presente licitação, por 

razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente comprovado, e anular no todo ou em parte, 

resguardando-se o direito de defesa no prazo de dois dias úteis, consoante prevê o artigo 165 da Lei nº 14.133/21, 

bem como, transferir a data de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a que título for. 

28.10 – A Prefeitura poderá anular o certame, por vício de legalidade, ou revogá-lo, por motivo de conveniência 

e oportunidade em razão de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta. 

28.11 - Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão originária do pregão, 

devendo o(s) convocado(s) apresentar (em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado no prazo 

transcorrido da data da primeira reunião. 

28.12 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, com fundamento nas disposições da 

legislação em vigor. 

28.13 - Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Xavier - RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e 

da Ata de Registro de Preços dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 

seja. 

Porto Xavier/RS, 17 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

Gilberto Domingos Menin 

Prefeito Municipal 

mailto:licitapx@pmportoxavier.com.br
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ANEXO I ao Pregão Eletrônico nº 005/2024 – Sistema de Registro de Preços 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA  

APÓS FASE DE LANCES ANEXAR NA PLATAFORMA 

 

À Prefeitura Municipal de Porto Xavier - RS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.005/2024  

PROPOSTA COMERCIAL 

 

Razão Social:______________________________ CNPJ:________________________    I.E (se 

houver)_______________ Endereço:______________________ Bairro:___________________ 

Cidade:________________ UF:__________ Telefone: (___)__________________ E-mail:____________________ 

Conta Bancária: Banco_____________ Ag: Conta Corrente: __________________ Responsável pela empresa: 

______________________ CPF:__________ Cargo do responsável: ____________________.  

 

À Prefeitura Municipal de Porto Xavier/RS, apresentamos nossa proposta comercial referente ao Pregão 

Eletrônico Nº 005/2024, conforme planilha abaixo: 

 

Item 
Descrição 

Quantidade 

estimada 
Un 

Valor  

unitário 

Valor  

total 

      

      

 

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos do Edital e seus anexos, 

nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 

 

A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública do Pregão.  

Cidade, Dia do Mês do Ano de 20xx. 

Assinatura do representante legal:       

 

Nome do representante legal:      

 

Cargo/função do representante legal:    
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ANEXO II ao Pregão Presencial nº 005/2024 – Sistema de Registro de Preços 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Porto Xavier, Estado do Rio Grande do Sul  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ................... , através de 

seu representante legal infra-assinado, que: 

 

( ) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação 

no mesmo documento). 

( ) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

( ) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste 

Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas 

as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 

documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

( ) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que   o(a)   responsável   legal    da   empresa   é   o(a)   Sr.(a)................................................,   

Portador(a)   do   RG   sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura 

da Ata de Registro de Preços/contrato. 

( ) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 

e Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, 

bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município. 

( ) Declaramos que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do 

STF (Supremo Tribunal Federal). 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

(  ) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

( ) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei. 

(    ) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para 

o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: ( ) 

( ) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
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Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º.........................................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços, referente ao Pregão Eletrônico Nº 005/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 

no instrumento convocatório e seus Anexos. 

 

 

Cidade, Dia do Mês do Ano de 20xx. 

Assinatura do representante legal:       

 

Nome do representante legal:      

 

Cargo/função do representante legal:    
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ANEXO III ao Pregão Eletrônico nº 005/2024 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

VALIDADE: 

 
Aos _____ dias do mês de ___________do ano de 202__(__________), compareceram, de um lado o(a) O 

MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

inscrita no CNPJ Sob n.º 87.613.667/0001-48, com sede à Rua Tiradentes, 540, Centro, nesta cidade de 

Porto Xavier/RS, neste ato representado  pelo prefeito municipal Sr. Jair Miguél Wagner, brasileiro, residente 

e domiciliado à Rua ____________, ______, Bairro ______________, nesta cidade de Porto Xavier-RS, portador  

do CPF n.º _____._____._____-____ e RG n.º__._____.____ SSP/RS, no final assinada, doravante denominada 

ADMINISTRAÇÃO, e a empresa________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________, situada 

_________, representada por _____________, CI nº_______________ e CPF nº _________________doravante 

denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com 

o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 005/2024, que selecionou a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em conformidade com as especificações constantes no 

Edital. 

 

1.OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto à  Eventual contratação de serviços e materiais para 

diversas obras no município de Porto Xavier/RS, conforme segue: 

 
1.2.A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, 

sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao beneficiário do registro, em igualdade 

de condições, nos termos do art. 83 da lei 14.133/2021. 

 

2. VIGÊNCIA 

2.1. A presente ATA de registro de preços que terá validade de um ano, a contar da data da sua assinatura, 

prorrogável por mais um ano, comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da lei 14.133/2021; 

2.2. O índice de atualização que rege o presente instrumento é o IPCA/IBGE; 

2.3. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, 

sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao beneficiário do registro, em igualdade 

de condições, nos termos do art. 83 da lei 14.133/2021. 

 

3.PAGAMENTO 

3.1.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do produto, mediante a apresentação da 

Nota Fiscal-Fatura pelo licitante vencedor. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a 

proposta vencedora da licitação. 

3.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número 

do número do pregão e da ordem de fornecimento e ou empenho. 

 

3.3-Havendo necessidade de trocas dos itens por imperfeições ou qualquer outro motivo que não possa ser utilizado, 

o pagamento não será efetivado, nestes casos, a contratada deverá recompor o item no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

3.4- As empresas contratadas deverão emitir as notas fiscais, faturas ou recibos com observância às regras de 

retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, em especial às disposições que se referem às 

retenções na fonte de IR, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos contratantes. 

 

4.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

4.1. Os Serviços/materiais deverão estar em conformidade com as especificações exigidas. 

4.1.1. A contratada obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas para com a 

execução  deste contrato, inclusive com as condições de habilitação e qualificação dela exigidas pela Administração 

Pública para essa contratação, durante toda a vigência do presente contrato. 

4.1.2. Quando solicitado, a empresa vencedora deverá fornecer a documentação comprobatória no prazo de 48h 
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(quarenta e oito horas). 

4.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, inerentes à 

execução do objeto contratado. 

4.1.4. Todos os riscos e despesas relacionados à entrega dos Serviços, bem como a descarga do mesmo no local de 

entrega, serão de competência da contratada. 

4.1.5. Todos e quaisquer encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, BDI, financeiros ou de qualquer natureza, 

bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente são de responsabilidade única 

e exclusiva da contratada, respondendo a Prefeitura apenas e tão somente pelo pagamento do material. 

4.1.6. A Contratada obriga-se a comunicar à Secretaria de Administração e Governo, através de fiscal designado 

por esta, todas as circunstâncias ou ocorrências que, constituindo motivos de força maior, não permitiram a correta 

execução dos serviços.   

4.1.7. Responder por quaisquer danos causados ao patrimônio do município, aos empregados ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto do presente Pregão. 

4.1.8. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato. 

4.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento 

de materiais inadequados ou desconformes com as especificações. 

4.1.10. O fornecimento do Serviços, assim que solicitado pela CONTRATANTE, não poderá ser interrompido por 

qualquer motivo, durante a vigência contratual. 

 

5.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma pactuada neste contrato. 

5.2. Notificar, por escrito, inclusive por via e-mail, a CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 

prestação do fornecimento. 

5.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

5.4. Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais. 

5.5. Comunicar à CONTRATADA, sempre que necessário sobre qualquer deficiência em relação ao material 

fornecido e/ou serviço realizado. 

5.6. Informar a contratada, quais os procedimentos para a correta prestação dos serviços, assim como quaisquer 

outras alterações no decorrer do contrato/ATA. 

5.7- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; atestar na Nota Fiscal/Fatura a entrega efetiva do objeto, o 

que em nenhuma hipótese eximirá a proponente vencedora das responsabilidades do Código Civil e/ou Penal. 

5.8. A Contratante terá o direito de recusar todo e qualquer material utilizado que não esteja adequado para a 

prestação dos serviços. 

5.9. Compete também ao MUNICÍPIO, solicitar o afastamento do profissional que não estiver apto às obrigações 

estabelecidas no contrato ou que não tenha comportamento adequado no desenvolvimento dos serviços prestados. 

6– CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. Para consecução dos fornecimentos dos serviços/materiais registrados nessa Ata serão celebrados ordem de 

compra e ou pedido de empenho, que poderão ser enviados via whatsapp ou e-mail; 

6.2. Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao fornecimento do(s) material(s) e serviços 

desde que, obedecidas às condições do Pedido de Empenho ou Ordem de Fornecimento, conforme previsão do 

edital do Pregão Presencial que originou a formalização dessa Ata. 

6.3.A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, 

provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as 

providências necessárias para o ressarcimento; 

6.4. Verificada a desconformidade de algum material/serviço, a licitante vencedora deverá promover as correções 

necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital; 

6.5. Os materiais objetos desta licitação deverão ser entregues, sempre que requisitados, podendo o seu 

descumprimento resultar rescisão unilateral do contrato, sem qualquer indenização ao licitante vencedor. 

 

7-CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa aceitável; 

c) quando o fornecedor não retirar o PC, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
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d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao praticado no 

mercado; 

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

7.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a” a “e”, será formalizado 

em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

7.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação na 

imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 

8.PENALIDADES 
8.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos  serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

8.1.12.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

8.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 8.1 as seguintes sanções: 

8.3.1. advertência; 

8.3.2. multa; 

8.3.4. impedimento de licitar e contratar; 

8.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

8.5. A sanção prevista no item 24.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 

I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

8.6. A sanção prevista no item 24.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da 

Lei 14.133/21. 

8.7. A sanção prevista no item 24.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou    contratar  

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

8.8. A sanção prevista no item 24.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas 
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previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

8.9. As sanções previstas nos itens 24.3.1, 24.3.3 e 24.3.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 

item 24.3.2. 

8.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

8.11 A aplicação das sanções previstas no item 24.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

9. FISCALIZAÇÃO 
9.1.A fiscalização do material recebido e dos serviços que estarão sendo executados ficará a cargo do Departamento 

de Compras e Licitações do Município de Porto Xavier/RS, ao qual caberá informar ao gestor da Secretaria de 

Administração e Governo as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 

I- comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos 

de prorrogação, se for o caso; 

II- acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à execução do 

objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e /ou previstas contratualmente; 

III- informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato 

ao gestor do contrato; 

IV- emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto contratado; 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora do 

certame, pelos danos causados à Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a responsabilidade 

da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a 

quaisquer  irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, que não implica corresponsabilidade da Administração ou do servidor designado para a fiscalização; 

9.4. À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados. 

9.5. Ao preposto da empresa vencedora competirá, entre outras atribuições: 

e) representar os interesses da empresa perante a Administração; 

f) realizar os procedimentos administrativos junto a Administração; 

g) manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos produtos fornecidos; 

h) comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os 

esclarecimentos julgados necessários. 

 

10.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1.Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da 

Comarca de Porto Xavier-RS. 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na 

presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Município de Porto Xavier - RS, e pela EMPRESA 

DETENTORA DA ATA, em duas vias de igual teor. 

Porto Xavier/RS, ___de_____de_____. 

MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER 

DETENTORA DA ATA 
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Anexo IV ao Pregão Eletrônico  nº 005/2024 – Sistema de Registro de Preços 

 

 

 

DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)  , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

 , do CPF nº_______________, DECLARA, para fins do 

disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art.  3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de 

14/12/2006. 

 ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015. 

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei 

Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

___________ RS,_______de_______de  2024. 

 

 

........................................................................................................... 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER 
 

 

Rua Tiradentes, 540 – Centro 

Fone: (55) 3354-0700 – Fax: (55) 3354-0716 

E-mail: gabinete@pmportoxavier.com.br 

    CEP: 98.995-000 – Porto Xavier – RS – BRASIL  
 

PROCESSO N.º 005/2024 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

 

Registro de Preços para Possível Aquisição de Material Permanentes para a Administração Municipal 

 

 

 

LICITAÇÃO 

 

 

Lei n.º 14.133/2021 

 

(...) 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XLI – Pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 

julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

(...) 

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do 

edital de licitação, são de: 

b)  8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto; 

(...) 

 

Porto Xavier-RS, 17 de junho de 2024. 

 

 

 

LAERTH DEOBALD 

Diretor do Departamento de Compras e Licitações 

 

 

 

 

 

ENCERRAMENTO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

                                                                                                    DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

 


